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PREGÃO ELETRÔNICO: N.° 012/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.° 053/2026 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): www.licitanet.com.br  

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada visando à aquisição 

de materiais esportivos, destinados às unidades escolares (Secretaria Municipal de Educação), ao 

Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo 

de garantir o desenvolvimento intersetorial de atividades esportivas, pedagógicas, de convivência e de 

reabilitação clínica no município. A contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade 

pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, acordo as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

Abertura das propostas: 15/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

Data da disputa de preços: 15/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO 

 

SIM 

 

NÃO 

TERMO DE 

CONTRATO 
LOTE 

PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

RESERVA COTA 

ME/EPP 
EXIGE AMOSTRA 

 

SIM 

 

NÃO 

 

SIM, CONFORME TR 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

Informações: licitacao@barradochoca.ba.gov.br 

Diário Oficial / Licitações:  Prefeitura de Barra do ChoÃ§a (barradochoca.ba.gov.br) 

 

 

PNCP:  

Fundamento: Art. 28, Inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 

 

FABIO SANTOS PRADO 

Pregoeiro 

 

 

PORTARIA Nº 003 DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

http://www.licitanet.com.br/
https://barradochoca.ba.gov.br/editais/
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EDITAL 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA, por intermédio do Pregoeiro, designado pela 

PORTARIA Nº 003/2026, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais esportivos, 

destinados às unidades escolares (Secretaria Municipal de Educação), ao 

Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de Saúde) de 

Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o desenvolvimento intersetorial de 

atividades esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação clínica no 

município. A contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade 

pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, acordo as quantidades 

e especificações constantes no Termo de Referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lote, formados por itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. A licitação com adjudicação por lote justifica-se pela necessidade de materiais 

vinculados ou outros equipamentos que dependem de itens da mesma marca, tipo, 

portanto o parcelamento por item  implicaria na configuração e no desempenho de 

forma a tornar-se incompatível, por isso houve a necessidade de agrupamentos em 

lotes para que a execução contratual não seja prejudicada. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados através da plataforma no endereço 

eletrônico  www.licitanet.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e nos prazos estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observada o disposto nos itens Erro! Fonte de referência 

não encontrada. e 8.12.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por lote, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 50,00 (cinquenta reais) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O pregoeiro poderá com base na IN73/22 art. 21 §4º, poderá, durante a disputa, 

como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 

restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a solicitação da 

documentação de habilitação: 

7.2. Caso conste a Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.2 e 4.5 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7. Para esse objeto especifico será considerado inexequível quando a taxa apresentado 

for negativa e não podendo ser comprovado sua exequibilidade com a planilha de 

composição de custos, que será solicitada em até 02 (duas) horas no sistema. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta do 

arrematante, através da planilha de composição de custos unitários, no prazo de até 

02 (duas) horas. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.  

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.  Apresentar CNAE compatível com o objeto da licitação do respectivo objeto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2.  A documentação de habilitação será solicitada pelo pregoeiro o envio no prazo 

máximo de até 02 (duas horas), somente do arrematante, no campo 

HABILITANET  dos sistema do pregão eletrônico.  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.3. Registro comercial ou documento equivalente, no caso de empresário individual; 

8.1.4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

8.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.8. documento de identificação do proprietário ou dos sócios da empresa licitante. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.1.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante 

apresentação do cartão do CNPJ, extraído da internet; 

8.1.10. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, do domicílio ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do 

certame; 

8.1.11. Alvará de funcionamento da empresa licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.12. prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.1.13. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante; 

8.1.14. é prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos 

relativos à créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 

1.751, de 02/10/14 - SRCB/PGFN; 

8.1.15. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.1.16. comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração 

pública, mediante apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, 

obtida no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

8.1.17. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria 

em exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 

8.1.18. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria 

em exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
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Administrativa - CNIA, disponível no endereço eletrônico 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

8.1.19. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em 

lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo fixado, deverão 

estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 

sessão pública. 

8.1.20. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento, como 

também toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do 

art. 43 da LC nº 123/06. 

8.1.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

ME/EPP será assegurado a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização 

da documentação e apresentação de novas certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

8.1.22. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

8.1.23. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

“8.12.1”, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, sendo facultado à 

administração convocar as licitantes remanescentes para a assinatura da ata, ou 

revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.24. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo 

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita 

à apresentação da seguinte documentação: 

8.1.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais(2024 e 2025); 

8.1.26. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

8.1.27. Para as empresas optantes pelo Simples Nacional, poderá essas apresentar 

o extrato do Simples Nacional do ano 2025 (mês a mês individualmente) em 

substituição ao balanço. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características similares com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 

01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que atenda as 

características de cada lote. 
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OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS: 

8.1.28. Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes 

documentos: 

8.1.29. Declaração de Desimpedimento de Licitar, conforme modelo constante no 

ANEXO IV, deste edital, através da qual assevera, sob as penas lei: 

8.1.30. que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas; 

8.1.31. que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive 

quanto as hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

8.1.32. que não possui entre seus proprietários, nenhum agente público ou agente 

político do Município de Barra do Choça; 

8.1.33. que dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto 

desta licitação, caso seja vencedora; 

8.1.34. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

8.1.35. que tomou conhecimento de todas as informações relacionadas à este 

certame, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto, 

garantindo o cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias; 

8.1.36. que cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às 

condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 

fiscal; 

8.1.37. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

8.1.38. que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 

e do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho 

de menores. 

8.1.39. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

8.1.40. se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

8.1.41. se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou assinatura digital. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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duas horas, conforme sistema da licitação, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 
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10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitanet.com.br e por 

licitacao@barradochoca.ba.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@barradochoca.ba.gov.br
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

[https://barradochoca.ba.gov.br/editais/]. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I -  Proposta de Preços e Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Barra do Choça - Ba, 27 de maio de 2026. 

 

 

OBERDAM ROCHA DIAS 

Prefeito Municipal 

  

https://barradochoca.ba.gov.br/editais/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais esportivos, destinados 

às unidades escolares (Secretaria Municipal de Educação), ao Departamento de Esportes, aos 

projetos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde 

(Secretaria Municipal de Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o 

desenvolvimento intersetorial de atividades esportivas, pedagógicas, de convivência e de 

reabilitação clínica no município. 

A aquisição contemplará itens variados de uso específico e híbrido, conforme especificações e 

quantidades definidas no Termo de Referência, assegurando a padronização, a qualidade, a 

segurança e a durabilidade dos materiais. Tais insumos estão estritamente alinhados às 

necessidades das ações esportivas, socioeducativas e de saúde pública promovidas de forma 

integrada pela Administração Municipal. 

Os materiais a serem adquiridos deverão atender a rigorosos critérios técnicos de resistência, 

ergonomia e funcionalidade, garantindo o suporte adequado às práticas esportivas, o incentivo à 

participação da comunidade escolar e social, bem como a segurança biomecânica e a eficiência 

nos tratamentos dos pacientes atendidos nos serviços de fisioterapia. 

Destaca-se que o processo de aquisição será realizado por meio de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, em conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), 

assegurando ampla concorrência, transparência, eficiência e economicidade. Essa modalidade 

possibilita a participação de fornecedores especializados de diferentes regiões, promovendo a 

seleção da proposta mais vantajosa para o município e assegurando que os bens adquiridos 

atendam integralmente às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos no Termo 

de Referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO: 

LOTE 01 - BOLAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Bola de Futebol de Campo - 

confeccionada em material 

resistente e de alta durabilidade, 

com peso aproximado entre 410g a 

450g e circunferência de 68 cm a 70 

cm, ideal para competições oficiais 

e treinamentos, com câmara de ar 

interna de alta retenção. 

205 R$ 175,51 R$ 35.979,55 

2 

Bola de Vôlei de Quadra - 

indicada para iniciação esportiva, 

confeccionada em couro sintético 

ou microfibra, unissex, com peso 

entre 260g a 280g e circunferência 

oficial, com superfície macia, 

resistente e de fácil aderência, ideal 

para uso escolar e recreativo,SELO 

DE APROVAÇÃO 

FIUB/IVS,TECNOLOGIA 

125 R$ 387,05 R$ 48.381,25 
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ULTRA FUSION. 

3 

Bola de Futsal Infantil - 

(categorias Sub-9), com miolo 

removível e lubrificado, 

confeccionada em material 

resistente PU E TPU,construção 

híbrida ou costurada com 

tecnologia TERMOTEC, com 

circunferência aproximada de 52 

cm e peso de 300g, adequada ao 

desenvolvimento motor e às 

necessidades específicas de 

crianças, garantindo segurança e 

conforto no uso,com selo de 

qualidade FIFA QUALITY 

PRO/CBFS. 

109 R$ 150,54 R$ 16.408,86 

4 

Bola de Handebol Feminino H3 - 

confeccionada em PU (Poliuretano) 

ou couro,com superfície não 

brilhante e antiderrapante para 

melhor aderência e controle, com 

costura de alta resistência, 

composta por 32 gomos, com 

circunferência entre 58 cm a 60 cm 

e peso entre 425g e 475g, equipada 

com câmara de ar Airbility e 

sistema especial de agarre, miolo 

removível e lubrificado, ideal para 

jogos e treinamentos oficiais, selo 

de aprovação CBHB e IHF. 

20 R$ 273,70 R$ 5.474,00 

5 

Bola de Handebol H2 - 

confeccionada em PU (Poliuretano) 

ou couro,com superfície não 

brilhante e antiderrapante para 

melhor aderência e controle, com 

costura reforçada e 32 gomos, 

circunferência de 53 cm a 59 cm e 

peso entre 350g a 400g, equipada 

com câmara de ar Airbility, sistema 

especial de agarre e miolo 

removível e lubrificado, ideal para 

jogos e treinamentos oficiais, selo 

de aprovação CBHB e IHF. 

95 R$ 231,46 R$ 21.988,70 
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6 

Bola de Handebol H1 - 

confeccionada em PU (Poliuretano) 

ou couro,com superfície não 

brilhante e antiderrapante para 

melhor aderência e controle, com 

costura de alta qualidade e 32 

gomos, com circunferência de 49 

cm a 51 cm e peso entre 260g a 

280g, com câmara de ar Airbility, 

sistema especial de agarre, miolo 

removível e lubrificado, ideal para 

jogos e treinamentos oficiais, selo 

de aprovação CBHB e IHF. 

95 R$ 224,44 R$ 21.321,80 

7 

Bola de Basquete feminino - 

confeccionada em microfibra de 

alta qualidade, com acabamento em 

couro ou microfibra, miolo bico 

com cápsula SIS, câmara 6D, 

tamanho oficial 69 cm de 

circunferência, peso 410-450g, 

ideal para competições e 

treinamentos, proporcionando 

excelente grip e durabilidade,com 

selo de aprovação oficial 

FIBA/NBB. 

30 R$ 402,00 R$ 12.060,00 

8 

Bola de Basquete masculino - 

confeccionada em microfibra de 

alta qualidade, com acabamento em 

couro ou microfibra, miolo bico 

com cápsula SIS, câmara 6D, 

tamanho oficial 72 cm a 74 cm de 

circunferência, peso 623g, ideal 

para competições e treinamentos, 

proporcionando excelente grip e 

durabilidade,com selo de aprovação 

oficial FIBA/NBB. 

30 R$ 459,99 R$ 13.799,70 

9 

Bola de Futebol Society - com 

miolo lubrificado e substituível, 

equipada com bico alongado que 

envolve a agulha, evitando danos à 

câmara de ar durante o enchimento, 

confeccionada em material 

resistente PU, construção 

TERMOFUSÃO, câmara de ar 

AIRBILITY OU 6D,tecnologia 

TERMOTEC e apropriada com 

selos de qualidade 

IMS/FCFS/CBSS para o uso 

contínuo em campos de society e 

grama sintética . 

88 R$ 204,87 R$ 18.028,56 
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10 

Bola de Futsal Adulto - com miolo 

removível e lubrificado, 

confeccionada em material 

resistente PU e TPU, híbrida ou 

costurada,tecnologia TERMOTEC 

com circunferência aproximada de 

62,5 a 63,5 cm, peso de 400g a 

440gr, adequada ao 

desenvolvimento motor e às 

necessidades específicas de adulto, 

garantindo segurança e conforto no 

uso,selo de qualidade FIFA 

QUALITY PRO e CBFS. 

220 R$ 308,38 R$ 67.843,60 

11 

Mini Bola De Exercícios Cinza 

25cm Material Cloreto de polivinilo 

(PVC) 

Cor Cinza 

135 R$ 29,93 R$ 4.040,55 

12 

Bola De Vinil Pingo Dente De 

Leite Futebol Informações 

técnicas: (Medidas aproximadas) 

Dimensões: 22cm (diâmetro) 

Material: Vinil 

170 R$ 10,08 R$ 1.713,60 

13 

Bola suiça para pilates exercícios 

ginástica 65cm Hidrolight Suporta 

até 350kg Possui sistema anti-

estouro ESPECIFICAÇÕES: 

Contém:01 Bola de Pilates Bomba 

pump para enchimento Dimensões: 

65cm de diâmetro Composição: 

policloreto de polivinila 

5 R$ 86,68 R$ 433,40 

14 

Bola suiça para pilates exercícios 

ginástica 75cm Hidrolight Possui 

sistema anti-estouro 

ESPECIFICAÇÕES: Contém:01 

Bola de Pilates Bomba pump para 

enchimento Tapete não Incluso 

Dimensões: 75cm de diâmetro 

Composição: policloreto de 

polivinila 

5 R$ 128,48 R$ 642,40 

15 

Bola de Futsal Infantil - 

(categorias Sub-11), com miolo 

removível e lubrificado, 

confeccionada em material 

resistente PU E TPU,construção 

híbrida ou costurada com 

tecnologia TERMOTEC, adequada 

ao desenvolvimento motor e às 

necessidades específicas de 

115 R$ 253,33 R$ 29.132,95 
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crianças, garantindo segurança e 

conforto no uso,com selo de 

qualidade FIFA QUALITY 

PRO/CBFS. 

16 

Bola de Futsal Infantil - 

(categorias Sub-7), com miolo 

removível e lubrificado, 

confeccionada em material 

resistente PU E TPU,construção 

híbrida ou costurada com 

tecnologia TERMOTEC, adequada 

ao desenvolvimento motor e às 

necessidades específicas de 

crianças, garantindo segurança e 

conforto no uso,com selo de 

qualidade FIFA QUALITY 

PRO/CBFS. 

110 R$ 260,37 R$ 28.640,70 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 325.889,62 

 

 

 

 

LOTE 02 - CALÇADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Tênis de Futsal - tamanho 33, 

confeccionado em material 

sintético resistente, com solado 

emborrachado, antiderrapante e 

de alta durabilidade, indicado 

para prática de futsal em quadras 

internas e externas, com 

palmilha confortável e reforço 

interno, proporcionando 

estabilidade, segurança e 

conforto durante o uso. 

40 R$ 166,08 R$ 6.643,20 

2 

Tênis de Futsal - tamanho 34, 

confeccionado em material 

sintético de alta resistência, com 

solado de borracha 

antiderrapante, próprio para 

quadras, palmilha macia e 

anatômica, com reforço no bico 

e nas laterais, garantindo 

40 R$ 163,34 R$ 6.533,60 
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proteção e conforto aos usuários. 

3 

Tênis de Futsal - tamanho 35, 

confeccionado em material 

sintético, com solado 

emborrachado de alta aderência, 

indicado para o uso em quadras 

esportivas, com interior 

acolchoado, costuras reforçadas, 

palmilha anatômica e 

confortável. 

40 R$ 166,33 R$ 6.653,20 

4 

Tênis de Futsal - tamanho 36, 

com cabedal em material 

sintético de alta qualidade, 

solado de borracha resistente 

com sistema antiderrapante, 

proporcionando estabilidade em 

quadra, com reforço nas laterais, 

biqueira e parte traseira, para 

maior durabilidade e conforto. 

50 R$ 167,17 R$ 8.358,50 

5 

Tênis de Futsal - tamanho 37, 

confeccionado em material 

sintético, solado em borracha de 

alta resistência e aderência, 

palmilha confortável, ideal para 

treinos e competições, com 

acabamento reforçado e ajuste 

anatômico ao pé. 

55 R$ 172,37 R$ 9.480,35 

6 

Tênis de Futsal - tamanho 38, 

confeccionado em material 

sintético com costuras 

reforçadas, solado em borracha 

antiderrapante, palmilha macia e 

anatômica, indicado para 

práticas esportivas em quadra, 

proporcionando conforto, 

estabilidade e durabilidade. 

55 R$ 170,87 R$ 9.397,85 

7 

Tênis de Futsal - tamanho 39, 

em material sintético de alta 

resistência, com forro interno 

acolchoado, solado 

emborrachado antiderrapante, 

oferecendo segurança, conforto e 

mobilidade para o atleta, com 

reforço no bico e laterais. 

60 R$ 172,70 R$ 10.362,00 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Barra do Choça 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
CNPJ/MF n.º 13.906.789/0001-96 

 
Av. Getúlio Vargas, 451, Barra do Choça – BA, 

45120-000 
 

8 

Tênis de Futsal - tamanho 40, 

com cabedal em material 

sintético, solado de borracha 

com alta resistência à abrasão, 

antiderrapante, indicado para 

quadras indoor, palmilha 

anatômica, proporcionando 

conforto e segurança durante o 

uso. 

50 R$ 175,17 R$ 8.758,50 

9 

Tênis de Futsal - tamanho 42, 

confeccionado em material 

sintético de alta qualidade, com 

solado em borracha 

antiderrapante, biqueira 

reforçada, palmilha anatômica, 

com interior acolchoado e 

respirável, adequado para prática 

esportiva intensa. 

52 R$ 176,45 R$ 9.175,40 

10 

Tênis de Futsal - tamanho 44, 

cabedal em material sintético 

resistente, solado em borracha de 

alta durabilidade e aderência, 

palmilha confortável, com 

design anatômico e reforço em 

áreas de maior impacto, próprio 

para o uso prolongado em 

quadras. 

22 R$ 178,94 R$ 3.936,68 

11 

Chuteira original, tamanho do 

37 , marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

10 R$ 206,38 R$ 2.063,80 
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12 

Chuteira original, tamanho do 

38 , marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

10 R$ 245,96 R$ 2.459,60 

13 

Chuteira original, tamanho do 

39, marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

25 R$ 246,99 R$ 6.174,75 
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14 

Chuteira original, tamanho do 

40, marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

25 R$ 246,99 R$ 6.174,75 

15 

Chuteira original, tamanho do 

41 , marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

20 R$ 246,99 R$ 4.939,80 
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16 

Chuteira original, tamanho do 

42 , marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada) 

20 R$ 241,20 R$ 4.824,00 

17 

Chuteira original, tamanho do 

43, marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

10 R$ 241,20 R$ 2.412,00 
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18 

Chuteira original, tamanho do 

44, marca Penalty e Topper, 

modelo futsal ou society, 

confeccionada em material 

sintético de alta qualidade, 

resistente e flexível, com 

costuras reforçadas e 

acabamento interno acolchoado 

para maior conforto e 

durabilidade. Solado 

emborrachado (antiderrapante), 

com cravos ou microtextura, 

proporcionando maior aderência 

e estabilidade em quadra ou 

campo de grama sintética. 

Design moderno, com 

fechamento em cadarço, 

palmilha anatômica e removível, 

que facilita a higienização. 

Disponível nos tamanhos 

adultos, conforme necessidade 

(numeração variada). 

10 R$ 241,20 R$ 2.412,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 110.759,98 

 

 

 

LOTE 03 - MATERIAL DE APOIO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

Kit com bandeiras de 

arbitragem para futebol de 

campo - contendo 2 (duas) 

unidades, confeccionadas em 

tecido resistente, haste em 

material leve e anatômico, com 

empunhadura emborrachada 

para conforto do árbitro. 

8 R$ 131,67 R$ 1.053,36 

2 

Placa de substituição manual 

para futebol - dupla face 

(entrada e saída), confeccionada 

em material rígido, leve, de alta 

durabilidade, com números 

grandes e visíveis. 

2 R$ 1.122,93 R$ 2.245,86 
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3 

Apito profissional - modelo 

Fox 40 ou equivalente, sem 

esfera interna, 100% em 

policarbonato (PVC), com anel 

para fixação de cordão, alto 

alcance sonoro, indicado para 

uso esportivo em ambientes 

internos e externos. 

69 R$ 95,47 R$ 6.587,43 

4 

Prancheta - tamanho A4 para 

planejamento tático, com 

prendedor metálico, superfície 

lisa, em material rígido, ideal 

para anotações e orientações 

técnicas durante os jogos. 

15 R$ 254,67 R$ 3.820,05 

5 

Kit cartões de arbitragem - 

contendo 1 (um) cartão 

vermelho, 1 (um) cartão 

amarelo, e 1 (um) bloco para 

anotações, acondicionados em 

suporte próprio em material 

sintético, resistente à água e de 

fácil manuseio. 

12 R$ 23,97 R$ 287,64 

6 

Placar de mesa manual 

dobrável para basquete - 

confeccionado em material 

resistente, com números grandes 

e de fácil visualização, sistema 

de viragem manual, com 

indicação de pontos e sets. 

3 R$ 399,00 R$ 1.197,00 

7 

Placar de mesa manual 

dobrável para vôlei - 

confeccionado em material 

rígido e leve, com números 

visíveis em ambas as faces, 

sistema de marcação manual, 

ideal para quadras internas e 

externas. 

3 R$ 315,37 R$ 946,11 

8 

Placar de mesa manual 

dobrável para futsal - em 

material de alta durabilidade, 

com números grandes e de fácil 

manuseio, mecanismo de 

viragem manual. 

3 R$ 348,78 R$ 1.046,34 

9 

Cordão para apito - em 

material resistente e confortável, 

com regulagem de tamanho, 

sistema de fixação com engate 

rápido. 

55 R$ 19,73 R$ 1.085,15 
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10 

Garrafa térmica - com 

capacidade mínima de 5 litros, 

com sistema de vedação 

hermética, alça para transporte, 

ideal para armazenamento de 

líquidos frios ou quentes, de uso 

coletivo em eventos esportivos. 

38 R$ 126,45 R$ 4.805,10 

11 

Apito profissional em PVC - 

sem esfera interna, com anel 

para cordão, resistente, com alto 

alcance sonoro, indicado para 

uso em treinamentos e jogos. 

10 R$ 87,25 R$ 872,50 

12 

Cronômetro digital 

profissional - com função de 

contagem progressiva e 

regressiva, visor em LCD, 

botões de fácil acionamento, 

ideal para marcação de tempos 

em treinos e competições. 

33 R$ 139,03 R$ 4.587,99 

13 

Bolsa grande para 

armazenamento e transporte 

de material esportivo - 

confeccionada em nylon ou 

poliéster reforçado, com alças 

resistentes e zíper, capacidade 

mínima aproximada de 80 litros. 

65 R$ 170,75 R$ 11.098,75 

14 

Bolsa para massagem - modelo 

profissional, tamanho grande, 

com compartimentos e bolsos 

laterais, confeccionada em 

material impermeável, com 

alças resistentes para transporte, 

ideal para transporte de 

materiais de primeiros socorros 

e massagem. 

20 R$ 252,28 R$ 5.045,60 

15 

Sacola grande para materiais 

esportivos - confeccionada em 

lona ou poliéster reforçado, com 

alças resistentes e costuras 

reforçadas, capacidade mínima 

aproximada de 80 litros. 

17 R$ 196,67 R$ 3.343,39 

16 

Rede para transporte de bolas 

- confeccionada em fio 

resistente, capacidade para no 

mínimo 10 (dez) bolas de 

tamanho oficial, com alças 

reforçadas. 

23 R$ 106,31 R$ 2.445,13 
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17 

Mochila esportiva para 

transporte de materiais - com 

compartimentos internos e 

externos, alças ajustáveis, 

confeccionada em material 

resistente à água e ao rasgo, 

capacidade mínima de 40 litros. 

4 R$ 268,74 R$1.074,96 

18 

Caixa organizadora com 

capacidade mínima de 100 

litros - em plástico rígido e 

resistente, com tampa articulada 

e travas de segurança, ideal para 

armazenamento de materiais 

esportivos. 

1 R$ 142,10 R$ 142,10 

20 

Bomba manual para 

enchimento de bolas - com 

mangueira flexível e agulha 

metálica, com estrutura em 

plástico de alta resistência, de 

fácil manuseio. 

62 R$ 52,21 R$ 3.237,02 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 54.921,48 

 

 

 

LOTE 04 - REDES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Par de redes para gol de futsal 

- confeccionadas em nylon de 

alta resistência, fio 4, malha 

uniforme, resistentes a 

impactos, com medidas oficiais 

conforme normas da 

Confederação Brasileira de 

Futsal (CBFS), ideal para 

quadras internas e externas. 

35 R$ 523,25 R$ 18.313,75 

2 

Par de redes para gol de futsal 

- confeccionadas em seda de 

alta resistência, fio 6, malha 

uniforme, acabamento 

reforçado, resistentes a 

impactos intensos, com 

dimensões oficiais 

regulamentares para futsal. 

15 R$ 717,68 R$ 10.765,20 
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3 

Par de redes oficiais para aro 

de basquete - confeccionadas 

em fio 8 de seda poliéster, com 

tratamento especial para 

resistência ao tempo e ao uso 

constante, seguindo padrões 

oficiais de medidas e peso. 

16 R$ 95,74 R$ 1.531,84 

4 

Rede oficial para gol de 

futebol society - confeccionada 

em nylon fio 4, resistente a 

intempéries, com malha de 

tamanho adequado ao padrão 

oficial, acabamento reforçado 

nas extremidades para melhor 

fixação. 

30 R$ 373,75 R$ 11.212,50 

5 
Kit esportes mini vôlei 

portátil infantil 
20 R$ 1.538,30 R$ 30.766,00 

6 

Rede oficial para voleibol - 

confeccionada em material 

resistente (nylon ou polietileno 

de alta densidade), com fita de 

PVC reforçada na parte 

superior, cordas para amarração 

e dimensões oficiais (9,5 m x 1 

m), de acordo com as normas da 

Confederação Brasileira de 

Voleibol (CBV), apropriada 

para competições oficiais e 

treinamentos. 

16 R$ 394,63 R$ 6.314,08 

6 

Rede Oficial de Futebol de 

Campo- confeccionadas em 

nylon de alta resistência, fio 2, 

malha uniforme, resistentes a 

impactos, com medidas oficiais 

conforme normas da 

Confederação Brasileira de 

Futebol(CBF), ideal para 

quadras internas e externas. 

20 R$ 575,39 R$ 11.507,80 

7 

Rede Oficial de Futebol de 

Campo- confeccionadas em 

nylon de alta resistência, fio 4, 

malha uniforme, resistentes a 

impactos, com medidas oficiais 

conforme normas da 

Confederação Brasileira de 

Futebol(CBF), ideal para 

quadras internas e externas. 

6 R$ 870,48 R$ 5.222,88 
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8 

Rede Oficial de Futebol de 

Campo- confeccionadas em 

nylon de alta resistência, fio 6, 

malha uniforme, resistentes a 

impactos, com medidas oficiais 

conforme normas da 

Confederação Brasileira de 

Futebol(CBF), ideal para 

quadras internas e externas. 

2 R$ 1.093,50 R$ 2.187,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 97.821,05 

 

LOTE 05 - UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Conjunto de uniforme para 

quadra - categoria infantil, 

composto por: 14 camisas 

padronizadas, numeradas e com 

pintura sublimada, 2 camisas 

para goleiro, 2 calções para 

goleiro, 14 calções comuns 

numerados e 15 pares de 

meiões. Material: tecido Dry 

Fit, 100% poliéster. 

50 R$ 1.868,12 R$ 93.406,00 

2 

Conjunto de uniforme para 

quadra - categoria juvenil, 

composto por: 14 camisas 

padronizadas, numeradas e com 

pintura sublimada, 2 camisas 

para goleiro, 2 calções para 

goleiro, 14 calções comuns 

numerados e 15 pares de 

meiões. Material: tecido Dry 

Fit, 100% poliéster. 

70 R$ 1.902,40 R$ 133.168,00 

3 

Conjunto de uniforme para 

quadra - categoria adulto, 

composto por: 14 camisas 

padronizadas, numeradas e com 

pintura sublimada, 2 camisas 

para goleiro, 2 calções para 

goleiro, 14 calções comuns 

numerados e 15 pares de 

meiões. Material: tecido Dry 

Fit, 100% poliéster. 

90 R$ 1.942,00 R$ 174,780,00 

4 

Colete numerado - tamanho P, 

modelo infanto-juvenil, em 

tecido leve e respirável (100% 

330 R$ 36,18 R$ 11.939,40 
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poliéster). 

5 

Colete numerado - tamanho 

M, modelo infanto-juvenil, em 

tecido leve e respirável (100% 

poliéster). 

330 R$ 36,18 R$ 11.939,40 

6 

Colete numerado - tamanho 

G, modelo infanto-juvenil, em 

tecido leve e respirável (100% 

poliéster). 

330 R$ 36,18 R$ 11.939,40 

7 

Conjunto de uniforme para 

campo - categoria adulto, 

composto por: 18 camisas 

padronizadas, numeradas e com 

pintura sublimada, 2 camisas 

para goleiro, 2 calções para 

goleiro, 18 calções comuns 

numerados e 20 pares de 

meiões. Material: tecido Dry 

Fit, 100% poliéster. 

40 R$ 3.250,80 R$ 130.032,00 

8 

Conjunto uniforme basquete 

masculino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), modelo regata, 

numerados, em tecido Dry 

sublimado. 

4 R$ 2.270,96 R$ 9.083,84 

9 

Conjunto uniforme basquete 

feminino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), modelo regata, 

numerados, em tecido Dry 

sublimado. 

4 R$ 2.296,66 R$ 9.186,64 

10 

Conjunto uniforme vôlei 

feminino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), numerados, 

tecido Dry Fit sublimação. 

4 R$ 2.029,76 R$ 8.119,04 

11 

Conjunto uniforme vôlei 

masculino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), numerados, 

tecido Dry Fit sublimação. 

4 R$ 1.964,28 R$ 7.857,12 

12 

Conjunto uniforme handebol 

masculino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), numerados, 

tecido Dry Fit sublimação. 

5 R$ 2.030,45 R$ 10.152,25 
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13 

Conjunto uniforme handebol 

feminino adulto - com 14 

conjuntos completos (camisa, 

short e meião), numerados, 

tecido Dry Fit sublimação. 

5 R$ 2.030,45 R$ 10.152,25 

14 

Calção com pintura digital 

(sublimação total) - tecido 

Dry, gramatura 145g, 100% 

poliéster, barra normal, elástico 

de 6 cm inteiro - Tamanho P. 

150 R$ 50,48 R$ 7.572,00 

15 

Calção com pintura digital 

(sublimação total) - tecido 

Dry, gramatura 145g, 100% 

poliéster, barra normal, elástico 

de 6 cm inteiro - Tamanho M. 

175 R$ 50,48 R$ 8.834,00 

16 

Calção com pintura digital 

(sublimação total) - tecido 

Dry, gramatura 145g, 100% 

poliéster, barra normal, elástico 

de 6 cm inteiro - Tamanho G. 

175 R$ 50,48 R$ 8.834,00 

17 

Calção com pintura digital 

(sublimação total) - tecido 

Dry, gramatura 145g, 100% 

poliéster, barra normal, elástico 

de 6 cm inteiro - Tamanho GG. 

154 R$ 50,48 R$ 7.773,92 

18 

Meião 100% poliéster - de alta 

qualidade, tamanho infanto-

juvenil P, reforçado na sola. 

170 R$ 20,86 R$ 3.546,20 

19 

Meião 100% poliéster de alta 

qualidade, tamanho infanto-

juvenil M, reforçado na sola. 

170 R$ 20,86 R$ 3.546,20 

20 

Meião 100% poliéster - de alta 

qualidade, tamanho infanto-

juvenil G, reforçado na sola. 

160 R$ 20,86 R$ 3.337,60 

21 

Meião 100% poliéster - de alta 

qualidade, tamanho adulto, 

reforçado na sola. 

80 R$ 24,79 R$ 1.983,20 

22 

Luva para goleiro adulto - 

tamanho P, modelo 

profissional, palma em látex de 

alta aderência, dorso em 

material flexível e respirável. 

10 R$ 230,27 R$ 2.302,70 

23 

Luva para goleiro adulto - 

tamanho M, modelo 

profissional, palma em látex de 

alta aderência, dorso em 

material flexível e respirável. 

7 R$ 230,27 R$ 1.611,89 
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24 

Luva para goleiro adulto - 

tamanho G, modelo 

profissional, palma em látex de 

alta aderência, dorso em 

material flexível e respirável. 

8 R$ 230,27 R$ 1.842,16 

25 

Camisa com estampa em 

pintura digital (sublimação 

total), confeccionada em tecido 

100% poliéster de alta 

qualidade, com gramatura 

mínima de 132 g/m 2. Modelo 

com gola "Dry" redonda ou em 

"V" (4 cm de altura), mangas 

curtas padrão e barra simples 

(acabamento reto). Tecido leve, 

respirável e de secagem rápida, 

proporcionando conforto 

térmico e excelente caimento. 

Tamanho: P 

515 R$ 61,50 R$ 31.672,50 

26 

Camisa com estampa em 

pintura digital (sublimação 

total), confeccionada em tecido 

100% poliéster de alta 

qualidade, com gramatura 

mínima de 132 g/m 2. Modelo 

com gola "Dry" redonda ou em 

"V" (4 cm de altura), mangas 

curtas padrão e barra simples 

(acabamento reto). Tecido leve, 

respirável e de secagem rápida, 

proporcionando conforto 

térmico e excelente caimento. 

Tamanho: M 

525 R$ 61,50 R$ 32.287,50 

27 

Camisa com estampa em 

pintura digital (sublimação 

total), confeccionada em tecido 

100% poliéster de alta 

qualidade, com gramatura 

mínima de 132 g/m 2. Modelo 

com gola "Dry" redonda ou em 

"V" (4 cm de altura), mangas 

curtas padrão e barra simples 

(acabamento reto). Tecido leve, 

respirável e de secagem rápida, 

proporcionando conforto 

térmico e excelente caimento. 

Tamanho: G 

531 R$ 61,50 R$ 32.656,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 769.555,71 
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LOTE 06 - PREMIAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Troféu grande - confeccionado 

em acrílico ou resina, altura 

mínima de 50 cm, base em MDF 

ou resina, com placa de 

personalização contendo nome 

do evento, modalidade, 

colocação, brasão/logotipo 

oficial da instituição promotora. 

185 R$ 145,40 R$ 26.899,00 

2 

Troféu médio - confeccionado 

em acrílico ou resina, altura 

mínima de 35 cm, base em MDF 

ou resina, com placa de 

personalização contendo nome 

do evento, modalidade, 

colocação, brasão/logotipo 

oficial da instituição promotora. 

193 R$ 129,67 R$ 25.026,31 

3 

Troféu pequeno - 

confeccionado em acrílico ou 

resina, altura mínima de 25 cm, 

base em MDF ou resina, com 

placa de personalização 

contendo nome do evento, 

modalidade, colocação, 

brasão/logotipo oficial da 

instituição promotora. 

193 R$ 109,50 R$ 21.133,50 

4 

Medalha de Ouro (Campeão) - 

confeccionada em metal ou 

zamac, diâmetro mínimo de 5 

cm, com fita de gorgurão 

personalizada com nome do 

evento, contendo gravação ou 

impressão de modalidade, 

colocação e logotipo oficial. 

1810 R$ 7,38 R$ 13.357,80 

5 

Medalha de Prata (Vice-

campeão) - confeccionada em 

metal ou zamac, diâmetro 

mínimo de 5 cm, com fita de 

gorgurão personalizada com 

nome do evento, contendo 

gravação ou impressão de 

modalidade, colocação e 

logotipo oficial. 

1810 R$ 7,38 R$ 13.357,80 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Barra do Choça 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
CNPJ/MF n.º 13.906.789/0001-96 

 
Av. Getúlio Vargas, 451, Barra do Choça – BA, 

45120-000 
 

6 

Troféu de 1º Lugar em acrílico 

personalizado - confeccionado 

em acrílico cristal ou colorido, 

espessura mínima de 3 mm, 

altura mínima de 30 cm, com 

recorte a laser, base em acrílico, 

personalizado com nome do 

evento, modalidade, colocação e 

logotipo oficial da instituição. 

65 R$ 230,94 R$ 15.011,10 

7 

Troféu de 2º Lugar em acrílico 

personalizado - confeccionado 

em acrílico cristal ou colorido, 

espessura mínima de 3 mm, 

altura mínima de 30 cm, com 

recorte a laser, base em acrílico, 

personalizado com nome do 

evento, modalidade, colocação e 

logotipo oficial da instituição. 

65 R$ 219,50 R$ 14.267,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 129.053,01 

 

 

 

LOTE 07 - ITENS DE OUTRAS MODALIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Bola de Ginástica BELFIT 38 cm 

- confeccionada em material 

resistente e antiderrapante, com 

superfície lisa, indicada para 

atividades de fisioterapia, pilates, 

ginástica e alongamento. 

Capacidade mínima de 200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 

2 

Bola de Ginástica BELFIT 45 cm 

- confeccionada em material 

resistente e antiderrapante, 

superfície lisa, indicada para 

atividades de reabilitação, pilates e 

ginástica. Capacidade mínima de 

200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 

3 

Bola de Ginástica BELFIT 55 cm 

- em material resistente, 

antiderrapante, para exercícios 

físicos e reabilitação, com 

capacidade mínima de 200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 
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4 

Bola de Ginástica BELFIT 65 cm 

- em material resistente, 

antiderrapante, para exercícios de 

equilíbrio e coordenação, com 

capacidade mínima de 200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 

5 

Bola de Ginástica BELFIT 75 cm 

- confeccionada em material de 

alta resistência, superfície 

antiderrapante, capacidade mínima 

de 200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 

6 

Bola de Ginástica BELFIT 85 cm 

- em material de alta resistência, 

antiderrapante, para uso em 

atividades físicas, capacidade 

mínima de 200 kg. 

5 R$ 209,99 R$ 1.049,95 

7 

Bola sensorial para bebês - em 

material macio e atóxico, com 

texturas estimulantes ao tato, ideal 

para desenvolvimento motor e 

sensorial de crianças. Diâmetro 

mínimo de 12 cm. 

5 R$ 43,73 R$ 218,65 

8 

Bastão colorido de EVA - com 

comprimento de 1 metro, diâmetro 

de 3 cm, macio e flexível, ideal 

para atividades recreativas, 

psicomotoras e esportivas. 

25 R$ 73,83 R$ 1.845,75 

9 

Bastão de PVC Sem Carga Para 

Exercícios . Características: 

Material - PVC Cor - preto 

Tamanho - 1 m x 3 cm 

aproximadamente Peso - 200 

gramas aproximadamente Ponteira 

de borracha 

60 R$ 36,88 R$ 2.212,80 

11 

Argolas coloridas aro para 

agilidade - com 45 cm de 

diâmetro, confeccionadas em 

plástico resistente, flexível e 

colorido, para atividades de 

coordenação motora e recreação. 

210 R$ 26,62 R$ 5.590,20 

12 

Jump - Pula Pula infantil - com 

estrutura metálica reforçada e lona 

de alta resistência, capacidade 

mínima de 100 kg, com sistema de 

molas. Medidas aproximadas de 

1,80 M 

15 R$ 259,30 R$ 3.889,50 
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13 

Trampolim Jump Profissional, 

Jump Cama Elástica 

Ginástica Com Capa Saia 

Diâmetro 1 M 200kg Preto

【Desempenho superior】

Superfície em PVC 

resistente: design de 

grandes dimensões com 

100 cm de diâmetro para 

uma experiência de 

exercício livre e 

confortável. Molas de 

alta tensão: 30 molas 

equipadas com mangas 

redutoras de ruído 

garantem um rebote 

suave e silencioso. 

【 Materiais 】 Aço 

galvanizado (estrutura) 

+ PVC de 0,8 mm 

(superfície) + poliéster 

(rede). 

【 Treino completo para 

corpo e mente 】

Fortalece pernas e 

glúteos, estimula o 

sistema 

cardiorrespiratório e 

ajuda na redução da 

gordura corporal com 

exercícios de baixo 

impacto. 

【Capacidade de Carga】 

Estrutura de reforço em 

aço com 1,4 mm de 

espessura: suporta até 

200 kg, com revestimento 

epóxi para uma 

prevenção eficaz contra 

a ferrugem. 

13 R$ 617,79 R$ 8.031,27 

13 

Circuito de Psicomotricidade - 

composto por peças variadas 

(pontes, rampas, passarelas, cones, 

arcos), em EVA ou espuma 

revestida, colorido, atóxico e 

lavável, para exercícios motores. 

10 R$ 904,54 R$ 9.045,40 
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14 

Kit 10 Cones Demarcatório 

Treino Agilidade Futebol Futsal 

Conteúdo do Kit: 10 Cones 

Características dos Cones: 

Material: Polipropileno Peso: 60g 

Dimensões: 18cm x 11cm x 11cm 

Cores Disponíveis: Rosa, 

Amarelo, Roxo, Azul, Vermelho e 

Verde 

8 R$ 107,50 R$ 860,00 

15 

10 Cones Com 5 Barreiras 

Agilidade Funcional O Kit 

Contém: - 10 Cones Demarcatórios 

Furados 5 Niveis Coloridos - 5 

Barreiras Desmontáveis - 5 Mini 

Bandeiras de Sinalização O Cone 

para circuitos, ou Half Cone é 

indicado para todas as modalidades 

esportivas que necessitam de 

velocidade e coordenação. 

Acessório para demarcação de 

campos, quadras ou tatames e 

oferece regularidade nos 

exercícios. Modelo exclusivo com 

5 níveis de barreiras. CONES 

DEMARCATÓRIOS FURADOS 

5 NÍVEIS 5 níveis para colocação 

de barreira Medidas: Largura: 12,5 

cm; Altura: 23 CM Cor: Sortidas 

Material: PP. Marca: Aholic 

Sports; Origem: Nacional; Produto 

Novo; Original; Garantia do 

fabricante: 30 dias - contra defeito 

de fábrica. As barreiras são leves e 

portáteis, podendo ser 

transportadas com facilidade e 

utilizadas para treinamento 

funcional . BARREIRA 

DESMONTÁVEL PARA CONE 

DE AGILIDADE O Kit contém; - 

05 Barreiras Desmontáveis de 90 

Cm - 15 Barras de polipropileno de 

30 Cm - 05 Mini Bandeiras 

Sinalização - Material: 

Polipropileno; Medidas; - 

Comprimento: 90 Cm - Diâmetro: 

1,9 Cm Marca: Aholic Sports; 

Origem: Nacional; Produto Novo; 

Original; Garantia do fabricante: 

30 dias - contra defeito de fábrica; 

Estoque imediato; 

8 R$ 200,60 R$ 1.604,80 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Barra do Choça 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
CNPJ/MF n.º 13.906.789/0001-96 

 
Av. Getúlio Vargas, 451, Barra do Choça – BA, 

45120-000 
 

16 

Circuito espumado "Minhocão" 

infantil - confeccionado em 

espuma de alta densidade revestida 

de material impermeável, atóxico, 

lavável, com partes acopláveis e 

coloridas, ideal para coordenação 

motora e recreação. 

30 R$ 1.428,25 R$ 42.847,50 

18 

Estepe infantil de EVA - com 

superfície antiderrapante, tamanho 

aproximado de 40 cm x 20 cm x 10 

cm, para exercícios de 

psicomotricidade e equilíbrio. 

100 R$ 230,28 R$ 23.028,00 

19 

Step Para Hidroginástica Floty - 

Hidro Step Dimensões: 49 x 35 x 

13 cm 

15 R$ 491,53 R$ 7.372,95 

21 

Tatame Manta Colchoneta 

Forração Eva 10mm 200x100cm 

material Acetato vinilo de etileno 

Instruções de cuidados com o 

produto Apenas lavagem à mão 

Dimensões do produto 2C x 1L x 

0,01 Espessura Metros cor azul. 

5 R$ 226,65 R$ 1.133,25 

22 

Kit 12 Tatame Eva Linha 

Premium Grosso 50x50x2cm 

20mm Descrição 

*TATAME DE QUALIDADE 

PREMIUM* * MAIS GROSSO, 

MAIS CONFORTO, 

SEGURANÇA E 

DURABILIDADE* 

KIT COM 12 TAPETES E.V.A 

MEDIDA: 50x50x2cm (20mm de 

espessura) MEDIDA DO KIT 

MONTADO: 3m² 

5 R$ 119,27 R$ 596,35 

23 

Kit 15 Tapetes Eva preto Escuro 

50x50cm 10mm Antiderrapante 

Espessura: 1 cm. Largura da peça: 

50 cm. Altura da peça: 50 cm. 

Nome do desenho: Liso. Área total 

de 3,75 m 2, ideal para espaços 

infantis. Material EVA atóxico e 

antialérgico, seguro para crianças. 

5 R$ 238,83 R$ 1.194,15 

24 

Bola de iniciação sem costura 

lisa de borracha Nº 10 - 

confeccionada em borracha 

resistente, macia, sem costura, 

colorida, ideal para iniciação 

esportiva,câmara interna de 

borracha e miolo SLIP SYSTEM 

100 R$ 60,94 R$ 6.094,00 
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com aprovação do INMETRO. 

25 

Bola de iniciação sem costura 

lisa de borracha Nº 08 - 

confeccionada em borracha 

resistente, macia, sem costura, 

colorida, ideal para iniciação 

esportiva,câmara interna de 

borracha e miolo SLIP SYSTEM 

com aprovação do INMETRO. 

100 R$ 50,50 R$ 5.050,00 

26 

Bambolê para atividade física 

reforçado - com diâmetro de 65 

cm, confeccionado em material 

plástico reforçado e flexível, 

colorido, ideal para ginástica e 

recreação. 

235 R$ 4,73 R$ 1.111,55 

27 

Cone de agilidade com furos - 

altura mínima de 38 cm, com furos 

laterais para acoplar bastões, em 

plástico resistente, para treino 

funcional. 

180 R$ 27,82 R$ 5.007,60 

28 

Cone pequeno flexível 24 cm - em 

plástico flexível, cores variadas, 

base estável, para demarcação e 

atividades recreativas e esportivas. 

70 R$ 10,13 R$ 709,10 

29 

Cone médio 50 cm - 

confeccionado em material 

plástico resistente, base larga para 

estabilidade, cores variadas. 

25 R$ 41,03 R$ 1.025,75 

30 

Cone disco de marcação - em 

material plástico flexível, com 

altura média de 5 cm, para 

delimitação de espaços em 

atividades esportivas. 

180 R$ 6,24 R$ 1.123,20 

31 

Corda de pular para 

condicionamento físico - 

confeccionada em polipropileno, 

com empunhadura reforçada, 

comprimento mínimo de 2,5 m. 

130 R$ 39,17 R$ 5.092,10 

32 

Escada para percurso - 

confeccionada em nylon ou PVC, 

com degraus antiderrapantes, 

comprimento mínimo de 4 metros. 

27 R$ 54,95 R$ 1.483,65 

33 

Escada De Agilidade Para 

Treino Circuito Funcional 

Ajustável Características: - Cor: 

Preto e Amarelo; - Material: Fita 

15 R$ 78,34 R$ 1.175,10 
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de Nylon ultra resistente, 7 

Degraus em Nylon; - Dimensões: 

300 x 50 x 0,2 cm (C x L x A); - 

Peso aproximado: 180 gramas; 

Dicas de uso: - A Escada de 

Agilidade Artigos MFT pode ser 

transportada com bastante 

praticidade e possibilitando o uso 

em diversos locais; 

34 

Peteca tamanho infantil - em 

material leve e resistente, com base 

emborrachada e penas artificiais, 

colorida. 

255 R$ 6,62 R$ 1.688,10 

35 

Chapéu chinês - confeccionado 

em plástico flexível, colorido, com 

altura de 7 a 10 cm, ideal para 

marcação de espaços em treinos e 

jogos. 

30 R$ 9,17 R$ 275,10 

36 

Chapéu Chinês Prato Agilidade 5 

unidades Half Cone Treino 

Funcional, Pratos, Treino 

Agilidade, Treinamento Futebol, 

Treino de Agilidade Kit p/ 

Treinamento Funcional e 

Agilidade 

Acessórios para demarcação de 

espaços e oferece regularidade nos 

exercícios. 

Características: CHAPÉU 

CHINÊS OU HALF CONE : / 

Material: Plástico injetado / 

Dimensões: 19cm largura x 4,5cm 

altura 

10 R$ 35,59 R$ 355,90 

37 

Cone de 50 cm emborrachado - 

em material flexível, base estável, 

ideal para demarcação e atividades 

esportivas. 

25 R$ 40,90 R$ 1.022,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 146.983,92 

 

LOTE 08 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE 

FISIOTERAPIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Disco de Equilíbrio Inflável 

33cm Com Bomba de Ar 
15 R$ 99,44 R$ 1.491,60 
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2 

Bicicleta Ergométrica pró 

Bicicleta, equipada com 

resistência magnética e 

transmissão por correia, que 

garantem treinos mais suaves e 

silenciosos. Resistência 

Magnética Treinos mais suaves 

e silenciosos para você se 

concentrar apenas na 

intensidade e performance do 

seu treino. Design Ergonômico 

Ajustes verticais e horizontais 

para o máximo conforto durante 

os treinos, garantindo uma 

postura correta e sem 

desconforto. Ficha Técnica: 

Tipo Resistência: Magnética 

Nível de tensão: variável 

Peso máximo do usuário: 120 

kg Disco de Inércia: 6 kg 

Pedais: de alumínio 

antiderrapantes com pedaleiras 

firma pé Banco: ajuste vertical e 

horizontal, em material macio e 

confortável Guidão: ajuste 

vertical Suporte: tablet e 

smartphone Peso do produto: 32 

kg Peso na caixa: 35 kg 

Dimensões: 117 x 53 x 116 cm 

[CxLxA] Medidas da caixa: 

103,5 x 22,5 x 84,5 cm [CxLxA] 

Rodinhas para transporte: sim 

6 R$ 1.720,58 R$ 10.323,48 

3 

Mini Bicicleta Ergométrica 

Pd300 Preto Peso máximo 

suportado de 100 kg. Ajuste de 

intensidade disponível para 

personalizar o treino. Tela LCD 

que exibe informações de 

desempenho em tempo real. 

Base antiderrapante para maior 

estabilidade durante os 

exercícios. 

2 R$ 285,87 R$ 571,74 

4 

Roda Rolinho Abdominal 

Academia Treino Funcional 

Quantidade de rodas: 1. 

Materiais da roda: 

polipropileno. 

Suporta até 120kg. 

Material da barra: aço. 

4 R$ 76,67 R$ 306,68 
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5 

Kit Elástico Extensor com 11 

Itens Treino Funcional Material 

Borracha natural Cor multi-

colored Peso do produto 700 

Gramas Esporte Crossfit, 

Academia, Exercícios Sobre 

este item O kit incluí: 1 elástico 

amarelo (4,5 kg de resistência); 

1 elástico vermelho (6,5 kg de 

resistência); 1 elástico azul (9 

kg de resistência); 1 elástico 

verde (11 kg de resistência); 1 

elástico preto (13,5 kg de 

resistência); 2 alças pegadores 

revestidos de espuma; 2 tiras de 

tornozelos; 1 âncora para travar 

na porta; 1 bolsa de transporte 

em nylon. Comprimento do 

elástico: 1,20m 

10 R$ 120,57 R$ 1.205,70 
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6 

kit Mini Band – Faixas 

Elásticas Circulares com 5 

Tensões – Diferentes 

Intensidades de Resistência – 

Elásticos Para Musculação – 

Exercícios – Força – Treino 

Funcional Material Poliéster 

Cor Diversas Componentes 

incluídos Látex RESISTENTE: 

Produzidas em látex resistente e 

com 27,5cm x 5cm cada, são 

faixas elásticas circulares 

desenvolvidas para exercícios 

funcionais. 5 TENSÕES 

DIFERENTES: O kit é 

composto por 5 bandas de 

tensões diferentes, 

proporcionando diversas 

atividades distintas e sendo 

possível trocar de band na 

medida em que ocorre a 

evolução do exercício, o que 

aumenta ainda mais as 

possibilidades de uso 

MULTIFUNCIONAL: Você 

pode exercitar todos os 

músculos do corpo e em 

diversos níveis diferentes - leve, 

médio e forte. Com isso, é 

possível desenvolver resistência 

e fortalecer a articulação e 

músculos, além de alongar todo 

o corpo 

VARIEDADE: Permite grande 

variedade de exercícios. 

Práticas de alta ou baixa 

intensidade, como yoga, pilates, 

musculação, crossfit e 

abdominais. Além disso, é 

possível realizar treinos em casa 

e utilizar em fisioterapia e 

reabilitação de lesões 

LEVES E PORTÁTEIS: O Kit 

Mini Band é portátil e simples 

de usar. O Kit é composto por 5 

cores: preto, azul e vermelho, 

verde e amarelo 

30 R$ 49,84 R$ 1.495,20 
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7 

Kit Thera Band Faixa 

Elástica 3 Intensidade 

Material: Borracha Natural 

Látex 

Kit incluí: Amarelo (Leve): 

1,5m comprimento X 15cm 

largura X 0,35mm espessura; 

Azul (Médio): 1,5m 

comprimento X 15cm largura X 

0,45mm espessura; Roxo 

(Forte): 1,5m comprimento X 

15cm largura X 0,55mm 

espessura 

20 R$ 42,05 R$ 841,00 

8 

Halter para 1kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. 

Com indicador de peso gravado 

no ferro garante que a peça não 

perca o número de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

15 R$ 19,95 R$ 299,25 

9 

Halter par 2kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. 

Com indicador de peso gravado 

no ferro garante que a peça não 

perca o número de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

10 R$ 30,56 R$ 305,60 

10 

Halter par 3kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. 

Com indicador de peso gravado 

no ferro garante que a peça não 

perca o número de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

8 R$ 43,65 R$ 349,20 
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11 

Halter par 4kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. 

Com indicador de peso gravado 

no ferro garante que a peça não 

perca o número de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

6 R$ 61,03 R$ 366,18 

12 

Halter par 5kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. 

Com indicador de peso gravado 

no ferro garante que a peça não 

perca o número de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

4 R$ 82,33 R$ 329,32 

13 

Halter par 6kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. Com indicador de 

peso gravado no ferro garante 

que a peça não perca o número 

de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

2 R$ 101,89 R$ 203,78 

14 

Halter par 8kg Pvc 

Emborrachado Halter 

fabricado em ferro cinzento 

com revestimento em borracha 

plastico PVC. Com indicador de 

peso gravado no ferro garante 

que a peça não perca o número 

de seu peso. 

Resistente à água, óleos, fungos, 

ataque químico, anti-chama, 

dielétrico e intemperismo,além 

da maciez para manipulação. 

2 R$ 150,87 R$ 301,74 
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15 

Meia Bola Suíça Bosu Balance 

Ball Pilates Yoga Equilíbrio 

Cor Azul Bola de 58 cm de 

diâmetro, ideal para exercícios 

de equilíbrio e condicionamento 

físico. Suporta até 200 kg para 

maior segurança. Inclui alças de 

látex para exercícios com 

membros superiores e 

inferiores. 

3 R$ 255,00 R$ 765,00 

16 

Colchonete 1,30 X 60 X 5 

Material Espuma de poliuretano 

cor Preto 

70 R$ 92,19 R$ 6.453,30 

17 

Par Tornozeleira 0,5 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, Regulagem em velcro 

,cor preta, Revestimento 

Externo 100% Bagun, 

Enchimento 100% granalha de 

ferro. 

5 R$ 25,12 R$ 125,60 

18 

Par Tornozeleira 1,0 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, Regulagem em velcro 

,cor preta, Revestimento 

Externo 100% Bagun, 

Enchimento 100% granalha de 

ferro. 

10 R$ 46,43 R$ 464,30 

19 

Par Tornozeleira 2,0 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, 

Regulagem em velcro ,cor 

preta, Revestimento Externo 

100% Bagun, Enchimento 

100% granalha de ferro. 

40 R$ 65,14 R$ 2.605,60 
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20 

Par Tornozeleira 3,0 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, Regulagem em velcro 

,cor preta, Revestimento 

Externo 100% Bagun, 

Enchimento 100% granalha de 

ferro. 

15 R$ 87,21 R$ 1.308,15 

21 

Par Tornozeleira 4,0 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, Regulagem em velcro 

,cor preta, Revestimento 

Externo 100% Bagun, 

Enchimento 100% granalha de 

ferro. 

10 R$ 100,07 R$ 1.000,70 

22 

Par Tornozeleira 5,0 Kg Par 

Caneleira Tornozeleira de Peso 

com enchimento de granalha de 

ferro Costuras reforçadas,100% 

Poliéster com Policloreto de 

Vinila, Regulagem em velcro 

,cor preta, Revestimento 

Externo 100% Bagun, 

Enchimento 100% granalha de 

ferro. 

5 R$ 123,25 R$ 616,25 

23 

Boia Espaguete Macarrão 

Flutuador Piscina Natação 

Hidro Sem Furo Material 

Espuma de polietileno 

Dimensões do produto 165C x 

6,5L centímetros Peso do 

produto 200 Gramas Material 

de Polietileno, Tamanho Boia: 

C x D: 1,65 x 6,5 cm 

200 R$ 8,74 R$ 1.748,00 
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24 

Halteres para piscina Halteres 

Triangular para 

Hidroginástica PAR Halteres 

Triangular é uma ótima opção 

para exercícios de 

hidroginástica, hidroterapia e 

fisioterapia, fabricado em 

borracha EVA e com haste 

emborrachada para facilitar a 

sua pegada, extremidades em 

forma triangular ajuda a manter 

o exercício tenso dentro da 

piscina. Tamanho: 1 a 2 Kg 

(Comprimento 27cm - Diâmetro 

10cm) 2 a 3 Kg (Comprimento 

27cm - Diâmetro 14cm) 3 a 4 

Kg (Comprimento 27cm - 

Diâmetro 19cm) Auxilia no 

exercício dentro da piscina. 

40 R$ 71,60 R$ 2.864,00 

25 

Caneleira E.va - 

Hidroginástica - 4 A 5kg - Usar 

na piscina caneleira em eva 

extra macia( leve ) intensidade 

dependendo da velocidade e 

profundidade pode variar de 4 a 

5 kg. 

obs: o produto é leve porque é 

de eva quando dizemos 4 a 5 kg 

seria que o produto pode gerar 

de 04 a 05 kg. de resistência na 

água dependendo da velocidade 

e profundidade que você usar . 

20 R$ 120,74 R$ 2.414,80 

26 

Colar cervical para piscina 

Colar Cervical Aquático 

Suporte Estabilidade 

Hidroginástica Colar Cervical 

EVA Flutuador - Suporte e 

Estabilidade na Água 

5 R$ 146,21 R$ 731,05 
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27 

Barra Reta Maciça 1,20m 

Cromada Hartwig Treino 

Musculação Especificações 

Técnicas: 

- Material Aço Carbono 1020 

com banho de Cromo 

- Peso: 6,10 kg 

(Aproximadamente) 

- Comprimento: 1,20m 

- Medida Interna entre os 

Aparadores: 71,5 cm 

- Medida do anilheiro : 24 cm 

cada 

- Diâmetro: 1'' 1/8'' Polegada 

(28,58MM) 

- Suporta 300kg 

- 1 Barra Maciça de 1,20m 

2 R$ 556,00 R$ 1.112,00 

28 

Anilha Emborrachada Furo 

31mm Material: Ferro 

Fundido; 2kg 

Revestimento Emborrachado 

Ultra Resistente: Garantindo 

maior durabilidade e proteção 

contra impactos, desgaste e 

ferrugens; 

Alças Laterais Anatômicas: 

Facilita o manuseio; 

Numeração Gravada: Facilita a 

identificação do peso; 

Furo Central: 30 à 31 mm; 

2 R$ 51,41 R$ 102,82 

29 

Anilha Emborrachada Furo 

31mm Material: Ferro 

Fundido; 4kg 

Revestimento Emborrachado 

Ultra Resistente: Garantindo 

maior durabilidade e proteção 

contra impactos, desgaste e 

ferrugens; Alças Laterais 

Anatômicas: Facilita o 

manuseio; Numeração Gravada: 

Facilita a identificação do peso; 

Furo Central: 30 à 31 mm; 

2 R$ 91,01 R$ 182,02 

30 

Presilha Barra 25mm 

Musculação Kit 10 Unidades 

Academia Tamanhos da 

presilha: 25 mm ou 1 Polegada 

Características: Cor: Zincado 

Dimensões: 25 mm ou 1 

Polegada Material: Aço 

Zincado 

2 R$ 16,30 R$ 32,60 
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31 

Kettlebell 5 Kg Revestido 

Preto Materiais Borracha, Ferro 

Com revestimento Sim 

2 R$ 135,47 R$ 270,94 

32 

Estação De Musculação 

Fitness Academia Completa 

exercícios Possíveis 

• Peito: supino e peck deck 

• Costas: puxadas e remadas 

• Pernas: extensora e flexora 

• Ombros e braços: rosca, 

tríceps, desenvolvimento e 

puxadas Características 

principais Modelo EQU 010 

Cor da estrutura Preto Cor do 

estofamento Preto e Laranja 

Peso máximo do usuário 120 kg 

Peso e dimensões Comprimento 

1,5 m Largura 1 m Altura 2 m 

Peso 151 kg Outros Tipos de 

exercícios Musculação, 

Treinamento de força, fitness 

Músculos recomendados 

Braços, Costas, Ombros, Peito, 

Pernas Materiais da estrutura 

Aço Inclui barra Não 

Capacidade máxima de peso 

120 kg Peso da carga inclui 75 

kg Inclui cabos reforçados Não 

Inclui banco de exercícios Sim 

Inclui sistema de polias Sim 

Inclui pesos Não Tipos de uso 

Academia, Residencial Inclui 

acessórios Não 

1 R$ 6.049,12 R$ 6.049,12 
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33 

Esteira Ergométrica Potência 

do Motor 5.0 HPM 

Velocidade Máxima 16 KM/H 

Superfície de Caminhada 40 x 

126 cm Peso Suportado 130 kg 

Amortecedores 4 Eternos e 4 

Internos Níveis de Inclinação 12 

Níveis - Eletrônica Funções do 

Monitor Velocidade, 

Inclinação, Tempo, Distância, 

Calorias, Batimentos Cardíacos, 

ODO, Total Time, Sleep, 

Gráfico Programa, Circuito. 

Funções Premium: Acesso 

Velocidade rápida, Inclinação 

rápida, Aquecimento, 

Desaceleração, THE, IMC e 

Recuperação Funções 21 

Alimentação do Monitor 

Tomada Programas de Treino 

Sim Programas 25 Dimensões 

do Produto 73 x 131 x 177 cm 

Dobrável Sim Peso Líquido 

47,2 kg Sensor de Batimentos 

Sim Chave de Segurança Sim 

Indicado Para Uso Residencial 

Selo Frete Grátis Garantia 1 

Ano Vide Manual 

Recomendado para Residências 

2 R$ 6.531,00 R$ 13.062,00 

34 

Plataforma Vibratória 

Dimensões: Apresenta 

dimensões de espaço com 70 x 

75 x 120 cm, com 10mm de 

amplitude da passada. Detalhes 

Técnicos: Motor 300W, possui 

frequência de 5-15 Hz, o 

produto foi projetado para 

usuários de até 150 kg e altura 

máxima de 1,90 m. 

1 R$ 6.421,72 R$ 6.421,72 

35 

Aqua Bag Saco Água Inflável 

Atividade Física 20 Kg 

Brancoaco de água inflável para 

atividade física, controle de 

tração e estabilidade muscular. 

Capacidade de até 20Kg 

Contém: 01 Água Bag - Bolsa 

de água inflável para atividade 

física 01 bomba para inflar 

Capacidade: 20 Kg Dimensões 

inflado: Comp. 83,2 x Diâmetro 

20 cm Marcações de 5 Kg/ 10 

1 R$ 380,71 R$ 380,71 
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Kg/ 15 Kg/ 20 Kg 05 Alças 

36 

Kit Super Band 4 Intensidade 

Leve Médio Forte e Extra 

Forte Elástico Kit com 4 Super 

Bands de diferentes resistências 

(leve a extra forte) para treinos 

personalizados e fortalecimento 

muscular Conjunto inclui 4 

elásticos coloridos de látex com 

comprimento de 208 cm, 

larguras de 1.3 a 4.4 cm e 

resistências de 7 a 49 kgs 

10 R$ 197,54 R$ 1.975,40 

37 

Balança Corporal 

Bioimpedância Premium 

Com Visor Inteligente 

Bluetooth Composição 

Corporal Peso Controle da Sua 

Saúde Completo Com 

Aplicativo 

Cor Preta Adequação do 

controle por rádio Humanos 

Características especiais 

Bioimpedância, Bluetooth, 

Composição Corporal, Sensores 

Avançados Tipo de visor LED 

3 R$ 205,42 R$ 616,26 

38 

Fita Métrica Corporal 150 cm 

Flexível FITA MÉTRICA 

150CM - MEDIÇÃO PRECISA 

EM CENTÍMETROS E 

POLEGADAS 

Com um comprimento de 150 

centímetros 

10 R$ 12,82 R$ 128,20 
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39 

Adipômetro Clínico 

Tradicional Corpo em 

alumínio com revestimento 

pintura epóxi preta. 

Cabo e protetores em nylon 

technyl. Ponteiras fixas em 

nylon technyl e molas de aço 

zincado. Régua com marcações 

em milímetros. Possui abertura 

de 75 mm, e molas com pressão 

de 10 g/mm 2. Especificações: 

Sensibilidade: 1mm Amplitude 

leitura: 75 mm Pressão das 

molas: 10 g/mm² ± 0,2 g/mm² 

Dimensões: 286mm x 185 mm 

Peso: 180 g, 800 g com estojo 

Base: alumínio com 

revestimento pintura epóxi 

preta. 

2 R$ 203,56 R$ 407,12 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 70.228,13 

 

LOTE 09 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A 

PRÁTICA DE ARTES MARCIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

8 

TATAME - ideal para lutas 

(Judô, Jiu - Jitsu, Aikido, 

Karatê, Kung Fu, Muay Thai, 

etc) em EVA. Dimensões: 1 m 

x 1 m, com espessura de 

aproximadamente 30 mm. 

250 R$ 138,47 R$34.617,50 

10 

COLCHONETE - 

DIMENSÕES; 1,20 x 60 x 4 

d23 e revestido em napa 

impermeável soldada 

eletronicamente 

125 R$ 71,99 R$ 8.998,75 
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11 

CAMA INFANTIL - 

ESTRUTURA: 

- Alumínio sem emendas, 

garantia vitalícia contra 

corrosão, maior resistência (até 

80kg) 

- 4 alças de reforço de fecho de 

contato para suportar mais peso 

- Tela vazada 100% 

Poliéster,Anti Mofo, Anti 

Fungos, Anti Chamas, Anti 

Bactericida DIMENSÕES: 

- Comprimento: 136cm 

- Largura: 54 cm 

- Altura: 14cm 

250 R$ 269,93 R$ 67.482,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$111.098,75 

 

 

 

LOTE 10 - JOGOS DE TABULEIRO E EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Relógio de xadrez analógico - 

com corpo plástico resistente, 

botões laterais em metal, 

funcionamento a pilha AA, 

com marcação de tempo 

independente para cada 

jogador, ideal para 

competições e treinamentos. 

10 R$ 394,30  R$ 3.943,00 

2 

Jogo de dominó com peças 

em composição de osso - com 

caixa de madeira ou resistente, 

contendo no mínimo 28 peças, 

padrão profissional. 

208 R$ 33,53 R$ 6.974,24 

3 

Jogo de tabuleiro de damas - 

em madeira ou material 

resistente, com peças e 

tabuleiro de tamanho oficial. 

208 R$ 90,18 R$ 18.757,44 

4 

Jogo de xadrez - fabricado em 

courvin, com peças em PVC, 

tabuleiro 50cm X 50cm, casas 

medindo 5 cm x 5 cm. com 

tamanho do Rei de 

aproximadamente 7,0 cm ~8,6 

cm 

330 R$ 116,70 R$ 38.511,00 
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5 

Mural magnético de xadrez - 

Tabuleiro 28 polegadas= Alt 65 

cm x larg 64cm 

Casas: 3 polegadas= 7,62cm 

50 R$ 434,75 R$ 21.737,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 89.923,18 

 

 

VALOR TOTAL GERAL 
R$ 1.906.234,83 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:   

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais esportivos é essencial 

para garantir o pleno desenvolvimento das atividades educacionais, esportivas, socioeducativas e 

de saúde pública promovidas de forma intersetorial pelas unidades escolares, pelo Departamento 

de Esportes, pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e pela Secretaria 

Municipal de Saúde. Os materiais a serem adquiridos irão atender à crescente demanda por ações 

que promovam o esporte de base e de rendimento, o lazer, a integração social, a formação cidadã 

e a reabilitação clínica, ampliando o acesso a práticas corporais seguras e de qualidade para 

crianças, adolescentes, jovens, adultos e pacientes em tratamento no município. 

Além disso, no âmbito escolar e social, os materiais esportivos são ferramentas pedagógicas 

indispensáveis, contribuindo para o desenvolvimento físico, motor, cognitivo e socioemocional, 

estimulando o trabalho em equipe, a disciplina, a inclusão e o respeito mútuo,  na educação, a 

iniciativa também contempla o atendimento às especificidades da Educação Infantil, assegurando 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, bem como o apoio a 

ações formativas com professores, incluindo práticas pedagógicas que utilizam jogos de tabuleiro, 

como o xadrez, como ferramenta de estímulo ao raciocínio lógico, à concentração e ao 

desenvolvimento cognitivo dos alunos. Na esfera da saúde, os equipamentos de uso híbrido são 

recursos fundamentais para os protocolos de fisioterapia, garantindo a recuperação da mobilidade 

e o tratamento de lesões. A contratação justifica-se, ainda, pela necessidade urgente de 

substituição de um acervo desgastado ou insuficiente, assegurando o suporte material adequado 

às atividades diárias desses setores. Por fim, a aquisição conjunta e padronizada assegura o 

atendimento uniforme às diversas unidades do município e o cumprimento do princípio da 

economicidade (Lei nº 14.133/2021). A medida garante que os materiais respeitem as diretrizes 

pedagógicas, clínicas e as rigorosas normas de segurança, atendendo plenamente às exigências 

de planejamento das atividades previstas nos calendários educacional, esportivo, social e de 

saúde de Barra do Choça. 

 

3.2 DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE SOLICITADA: 

A definição da quantidade de materiais esportivos a serem adquiridos foi realizada com base em 

um levantamento técnico e detalhado das necessidades das unidades escolares, do 

Departamento de Esportes, dos projetos da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e das Unidades de Saúde do Município de Barra do Choça. O quantitativo 

considerou o número de alunos, atletas, usuários da assistência social e pacientes em reabilitação 

atendidos, bem como as modalidades praticadas e os cronogramas de atividades e atendimentos 

clínicos planejados. Este levantamento intersetorial foi conduzido em conjunto pelas equipes 
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pedagógicas, esportivas, sociais e de saúde, utilizando dados atualizados de matrículas, cadastros 

de projetos e fluxos de atendimento, a fim de garantir que a distribuição seja justa e atenda a todos 

os públicos de forma equitativa. 

Além disso, a estipulação das quantidades levou em conta a necessidade de adequação às 

diferentes faixas etárias, níveis de ensino e especificidades dos protocolos de reabilitação física. 

Contemplou-se, assim, as diversas práticas esportivas, de convivência e terapêuticas 

desenvolvidas no município, alinhadas aos objetivos pedagógicos, de promoção da cidadania e 

de recuperação da saúde. A previsão de uma margem técnica de materiais extras também foi 

rigorosamente calculada e considerada para a reposição de itens que venham a sofrer desgaste 

natural ou danos decorrentes do uso contínuo e coletivo de alto fluxo, assegurando a ininterrupta 

continuidade das atividades e dos tratamentos ao longo do ano. 

Com essa abordagem metodológica, busca-se garantir que cada unidade escolar, ginásio, espaço 

socioeducativo e unidade de saúde tenha acesso contínuo aos recursos adequados para o 

desenvolvimento de serviços de excelência. Dessa forma, promove-se a inclusão, o bem-estar e 

o desenvolvimento físico, motor e sócio emocional dos participantes, contribuindo ativamente para 

o fortalecimento das políticas públicas integradas de educação, esporte, proteção social e saúde 

no município. 

3.3 DA JUSTIFICATIVA DE ESTIMATIVA DE PREÇO: 

A estimativa inicial para a aquisição dos materiais esportivos foi elaborada com base em uma 

pesquisa junto ao banco de preços, utilizando os valores unitários obtidos para compor o 

mapeamento de preços e orientar a previsão de custo. O valor estimado para a aquisição é de R$ 

1.906.234,83 (Um milhão, novecentos e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e 

três centavos.) , essa quantia reflete a necessidade de atender integralmente a necessidade de 

cada departamento. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barra do Choça, para exercício 

de 2025, na classificação abaixo:  

 

PODER 2 PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 

1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CHOÇA; 

2- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO 

CHOÇA 

SECRETARIA 

07000 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

09000 – SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁR

IA 

07.01.01 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

09.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

08.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
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PROJETO / 

ATIVIDADE 

2.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;  

2.026 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL;  

2.035 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - FUNDEB;  

2.036 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL;  

2.030 - QSE - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

2.082 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

2.084 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR; 

2.085 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2.099 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ; 

2.100 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

2.101 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE (MAC); 

2.102 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD - SUAS; 

2.104 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA; 

2041 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 

2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 

2.044 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE 

15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 

15001001 RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 25%.; 

15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAR - (30%); 

15400000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - (30%); 

15420000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAT - (30%); 

15690000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE. 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, 

16610000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS 

ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS. 

15001002 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAUDE 15%; 

16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 

SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL, 

16210000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 

SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

6. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

6.1. A contratada será responsável pela entrega do material no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a formalização do pedido, que será realizada por e-mail, nos locais designados pela 

Secretaria gestora do contrato celebrado.  

6.2. Todos os tributos incidentes, ou que venham a incidir sobre os serviços, bem como encargos 

sociais, despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, transporte, passagens, 

alimentação, estadia, frete e quaisquer outros custos similares, serão de responsabilidade 

exclusiva da Contratada. 

 

7. DA VIGÊNCIA e DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

7.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2026, a partir da assinatura 

do contrato, conforme os limites dos créditos orçamentários disponíveis, nos termos dos artigos 

105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. A vigência poderá ser prorrogada, nos termos do artigo 

107 da referida norma, desde que justificada e formalmente autorizada. 

8. NECESSIDADE DE AMOSTRAS DO PRODUTO 

8.1 –  É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária 

apresentar amostras dos materiais esportivos ofertados, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência. A exigência de amostras justifica-se pela necessidade de 

avaliação criteriosa da qualidade, segurança, durabilidade, acabamento e funcionalidade dos 

materiais esportivos, garantindo que atendam aos padrões técnicos exigidos e às necessidades 

específicas das unidades escolares, projetos socioeducativos e demais órgãos municipais 

beneficiados.A apresentação de amostras permitirá à Administração Pública verificar previamente 

a conformidade dos produtos com as normas de segurança e usabilidade, assegurando que os 

itens adquiridos sejam adequados ao uso por crianças, adolescentes e adultos, em ambientes 

escolares e comunitários. Assim, busca-se evitar o fornecimento de materiais inadequados ou de 

baixa qualidade, assegurando o investimento eficiente dos recursos públicos e o pleno 

atendimento das atividades esportivas do município. 

8.2 – A licitante adjudicatária deverá entregar as amostras de todos os materiais didáticos cotados 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas após ser declarada vencedora, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 451, Centro. Barra 

do Choça - Bahia, CEP: 45.122-058, no horário das 08h às 12h, para análise técnica. 

8.3 – Cada material entregue deverá estar identificado com etiqueta contendo as seguintes 

informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA, (NÚMERO E ANO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO), – AMOSTRA (NOME DO FORNECEDOR), (NOME DO MATERIAL). 

8.4 – Mediante a entrega das amostras, será fornecido à licitante um protocolo de recebimento 

emitido pela Secretaria Municipal de Administração. 

8.5 – As amostras serão analisadas por uma equipe técnica composta por profissionais da 

esportiva que emitirão um Laudo Técnico em até 72 (Setenta e duas) horas após o recebimento. 

8.6 – A análise considerará critérios como qualidade, adequação ao currículo escolar, durabilidade 

e alinhamento às diretrizes educacionais municipais. 

8.7 – A aprovação ou reprovação do material consta no Laudo Técnico emitido, com os motivos 

detalhados. 
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8.8 – Caso algum material não atenda aos requisitos, será solicitado à licitante a substituição em 

até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação. 

8.9 – A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido implicará na desclassificação da 

licitante, com a convocação da próxima classificada para apresentação de seus materiais. 

8.10 – As amostras das empresas vencedoras serão retidas pela Secretaria de Administração para 

conferência e controle de qualidade durante a entrega do objeto licitado. 

8.11 – As amostras julgadas desclassificadas ou das empresas não adjudicatárias deverão ser 

retiradas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o resultado do Laudo, sob pena de 

destinação a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Cumprir as condições e prazos estabelecidos neste contrato, incluindo as obrigações 

financeiras pactuadas. 

9.2. Fiscalizar, diretamente ou por meio de prepostos designados, a execução dos fornecimentos 

e solicitar informações ou ajustes que se fizerem necessários. 

9.3. Realizar o pagamento pelos produtos entregues e aceitos, conforme os prazos e condições 

estabelecidos. 

9.4. Designar, no momento da assinatura do contrato, preposto ou fiscal para acompanhar e 

avaliar a execução dos fornecimentos. 

9.5. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações técnicas e administrativas necessárias para 

a execução do contrato. 

9.6. Caso necessário, a contratada deverá arcar com custos adicionais de hospedagem, transporte 

e alimentação da equipe técnica durante a execução de atividades correlatas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Garantir o fiel cumprimento do objeto do contrato, utilizando pessoal capacitado e materiais 

de qualidade, em conformidade com os prazos e condições pactuadas. 

a) Prestar esclarecimentos à Contratante sempre que solicitado e relatar quaisquer irregularidades 

observadas durante a execução do contrato. 

b) Acatar as orientações do fiscal ou representante designado pela Contratante. 

c) Observar normas de segurança e prevenção de acidentes durante a execução dos serviços. 

d) Manter equipe suficiente e apta para atender às demandas contratuais, evitando interrupções 

devido a motivos internos, como licenças, faltas ou desligamentos. 

e) Ser responsável por despesas médicas e hospitalares de seus empregados, decorrentes de 

acidentes durante a execução do contrato. 

f) Manter sigilo sobre informações sensíveis ou de interesse estratégico da Contratante, orientando 

seus colaboradores nesse sentido. 

g) Assegurar que todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório sejam 

mantidas durante toda a execução do contrato. 

h) Responder por encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados à execução 

contratual. 
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i) Reparar ou substituir, às suas expensas, materiais que apresentarem defeitos ou não atenderem 

às especificações contratuais. 

j) Não subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, salvo autorização expressa da 

Contratante. 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A Contratada deverá indicar preposto para representá-la administrativamente durante toda 

a vigência do contrato. 

11.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será formalizada por meio de 

correspondências e registros oficiais. 

11.3. Relatórios de entrega serão utilizados para registrar fatos relevantes e comunicar 

irregularidades. 

11.4. Atos da fiscalização designada pela Contratante terão validade e força executiva como se 

emitidos diretamente pela Administração. 

11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada conforme disposto no artigo 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.6. Caso sejam identificados vícios ou defeitos nos produtos fornecidos, a Contratada será 

obrigada a corrigi-los ou substituí-los às suas expensas, conforme determina o artigo 119 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11. DAS SANÇÕES: 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) Advertência. 
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a.1) a sanção prevista na letra a do subitem 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa. 

b.1) A sanção prevista na letra b do subitem 12.2, será calculada na forma do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

c.1) A sanção prevista na letra c do subitem 12.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d.1) A sanção prevista na letra d do subitem 12.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida letra 

c do subitem 12.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida na letra d do subitem 12.2, será precedida de análise jurídica.  

 

 

ERIC FABIANO SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

 

RICARDO AMORIM GOMES 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

FLÁVIO AMORIM NOVAES 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

DANILLO SOUSA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Saúde 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

Processo Administrativo nº 053/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Choça, Estado da Bahia, em acordo com a Lei n.º 14.133/2021  Inciso 

II do Artigo 9 do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 e demais legislação pertinente,  aprova o 

Termo de Referência oriundo do Processo Administrativo nº 053/2026, cujo o objeto é a Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais 

esportivos, destinados às unidades escolares (Secretaria Municipal de Educação), ao Departamento 

de Esportes, aos projetos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e às 

Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir 

o desenvolvimento intersetorial de atividades esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação 

clínica no município. A contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, acordo as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

Gabinete do Prefeito, Barra do Choça, Bahia, em 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

OBERDAM ROCHA DIAS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO Nº  __/____ 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, 

sediada ___________(endereço completo)______________, propõe-se a executar o objeto conforme 

discriminados abaixo, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, Termo de 

Referência contendo itens unitários e  totais, valores, quantidades, conforme planilha  abaixo: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada visando à aquisição de materiais esportivos, destinados às unidades escolares 

(Secretaria Municipal de Educação), ao Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de 

Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o desenvolvimento intersetorial de atividades 

esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação clínica no município. A contratação será feita 

através de processo Licitatório na modalidade pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, acordo as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 

- O Critério de Julgamento será o de menor preço por lote. 

Licitante: Incluir a tabela com preços: 

– Validade da Proposta de Preços: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

– Dados para pagamento: 

– Banco (Nome/nº):                             Agência:                                           Conta: 

– Informações para assinatura do Contrato: 

– Nome: 

– Cargo: 

– RG:                                                                              CPF: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

Local e data: 
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________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 (Processo Administrativo n° ..../20...) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 451, Centro, CEP: 45120-000 – Barra do Choça – Bahia 

- inscrita no CNPJ sob n.º 13.906.789/0001-96, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

o Sr. ............................................ brasileiro, agente político, com endereço residencial à 

.........................................nº ...... – ....... – Cidade – Estado – CEP nº ...................., portador do CPF nº 

......................... e da cédula de identidade nº ...................... SSP/.... JUNTAMENTE COM OS FUNDOS 

MUNICIPAIS, ora denominado ora denominado CONTRATANTE , e a empresa 

........................................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 

........................................, com endereço comercial ................................................................................, 

Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. ................................................................................, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº 

.............................., emitido pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o n° .........................., com endereço 

na ....................................................................., aqui denominada CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada visando à 

aquisição de materiais esportivos, destinados às unidades escolares (Secretaria Municipal 

de Educação), ao Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de 

Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o desenvolvimento intersetorial 

de atividades esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação clínica no 

município. A contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, acordo as quantidades e 

especificações constantes no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 106  da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

3.3. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 

tudo dará ciência à Administração;  

3.4. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário;  

3.5. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  
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3.6. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

3.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

8.15.   Indicar o gestor do contrato e que por sua vez emitira anuência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

9.5. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

9.6. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

9.7. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

9.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente.  

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 

forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 

trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer 

durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  
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9.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 

os empregados nesse sentido.  

9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

9.13. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento.  

9.14. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

9.15.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

9.16. É vedada a subcontratação da obrigação. 

9.17. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 

dos serviços. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.21. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.25. A contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, especialmente 

aqueles classificados como resíduos de saúde. Para tanto, deverá apresentar 

documentação hábil que demonstre a execução de serviços similares anteriormente, 

evidenciando sua capacidade técnica e operacional para o adequado manejo desses 

materiais;  

9.26. A empresa deverá possuir todas as licenças ambientais e autorizações necessárias para 

operar no estado da Bahia, bem como comprovar sua regularidade perante os órgãos 

reguladores competentes. Todos os documentos comprobatórios deverão ser 

apresentados para avaliação, garantindo que a empresa está em conformidade com a 

legislação vigente aplicável à gestão de resíduos sólidos;  

9.27. A contratada deverá dispor de infraestrutura compatível com a prestação do serviço, 

incluindo frota de veículos apropriados e devidamente certificados para o transporte seguro 

dos resíduos, além de instalações adequadas para o tratamento por destruição térmica 

(incineração) e destinação final ambientalmente correta dos resíduos. Todo o equipamento 

e a estrutura operacional deverão estar em conformidade com as normas técnicas e 

regulatórias aplicáveis;  

9.28. A empresa deverá contar com equipe técnica capacitada e treinada para o manuseio e 

gerenciamento de resíduos perigosos, garantindo a aplicação de protocolos de segurança 

rigorosos. A comprovação da qualificação deverá ser feita por meio de certificados de 

treinamento, qualificações profissionais e demais documentos pertinentes que atestem a 

aptidão dos profissionais envolvidos na execução do serviço;  

9.29. A contratada deverá demonstrar capacidade de resposta imediata a situações 

emergenciais relacionadas à coleta, transporte ou tratamento dos resíduos, devendo 

possuir planos de contingência devidamente estruturados e equipe treinada para atuar em 

eventuais incidentes, minimizando riscos ambientais e à saúde pública. 

10. DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

   

10.1. A contratada será responsável pela entrega do material no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias após a formalização do pedido, que será realizada por e-mail, nos locais designados 

pela Secretaria gestora do contrato celebrado.  

10.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 

incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 

equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 

quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo a 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

....% a A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

SECRETARIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

16.2. Todas as comunicações oficiais relativas ao presente contrato, inclusive publicações de 

atos administrativos, notificações, intimações e eventuais processos administrativos, serão 

realizadas exclusivamente por meio de publicação no Diário Oficial do Município, que será 

considerado meio hábil e suficiente de ciência às partes e todos os fins legais, sendo de 

responsabilidade exclusiva das partes o acompanhamento das publicações.   

16.3. A contratada declara, para todos os fins, o endereço eletrônico (e-mail) 

_______________________, como meio oficial de comunicação com a Administração 

Municipal, responsabilizando-se por sua atualização e acompanhamento. As 

comunicações enviadas a este endereço serão consideradas válidas para todos os efeitos 

legais. Eventuais comunicações enviadas por meios eletrônicos, como e-mail, aplicativos 

de mensagens ou outros, terão caráter meramente informativo e suplementar, não 

substituindo, sob qualquer hipótese, a comunicação oficial realizada via Diário Oficial do 

Município e não possuindo qualquer validade jurídica para contagem de prazos ou para a 

produção de efeitos legais.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Choça-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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2- 

 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 

076/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada visando à aquisição de materiais esportivos, destinados às unidades escolares 

(Secretaria Municipal de Educação), ao Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de 

Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o desenvolvimento intersetorial de atividades 

esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação clínica no município. A contratação será feita 

através de processo Licitatório na modalidade pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, acordo as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, do edital 

de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços xxx/20..., assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Valor 

Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS TODOS TODAS TODAS 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
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4.7. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir a ata no 

processo de carona 

Dos limites para as adesões 

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

4.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e/ou 

renovada (prazo e quantidade de itens) mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
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de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo IV – Cadastro de Reserva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___  

ÓRGÃO GERENCIADOR: OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada visando à aquisição de materiais esportivos, destinados às unidades escolares 
(Secretaria Municipal de Educação), ao Departamento de Esportes, aos projetos da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e às Unidades de Saúde (Secretaria Municipal de 
Saúde) de Barra do Choça/BA, com o objetivo de garantir o desenvolvimento intersetorial de atividades 
esportivas, pedagógicas, de convivência e de reabilitação clínica no município. 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

 

LOTE I ao 9  

FORNECEDOR ITEM 

  

  

 

 


